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RESOLUÇÃO N° 822/08

M^ÉÍwí."?."!?™5 BiP,rt?"• »"'»«" i»r meio d» Portart» n°. I85-» de

RESOLVE:

Art. lo -Homologar os Planos de Ação de Vigilância Sanitária dos municípios de:
excetoScia'; :1°°% de Média C°«dade,

2" Far^ácS0 :1°0% de Média C-mPlexidade, exceto
3" ftm.aclaf3 :100% de Média Compiexidade, exceto
5- Pa°nceasnad°r Undemberg : 10ú% ^ Média Complexidade;

excetoFarmácIa-eAltaComple^adt"6^^9 C°mplexidade'
ex^oFarmácIaV ' : 10°% de Média Complexidade,

7-Baixo Guandu • mno/ ~> u-j- „« C5nn uai,uu--- 100% de Media Complexidade-

SiS!Sd° N°rte V™* * M*!» Complexa;
10 - Rio Banana „ ° de Medla Complexidade-

exceto Farmácia- : 100% de ^dia Complexidade,

""SS^aS" =«0% d. Méd.. Compiexidade,
13-" MaV:eOn6polis°U.renÇ0 .= #™ J"*»» ^ptex.dade;
»-^-Br,p« ::::::::::::::::::; ISSÍS. Ss SKSS;

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor r.a data de c„a DÜM^,rSn r^^ •
disposições em contrário. P^-açao, revogaoas as

Vitória, 20 de outubro de 2008.

ANSELMO TOZI
'Presidente da CIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde


